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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 183ª 
ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÃO PIRES – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. Nº 0600075-25.2022.6.26.0183 

 

ÓRGÃO COLEGIADO DA FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato representada por seu presidente, por 
seu advogado, conforme procuração anexa, infra-assinado, nos autos da 
PETIÇÃO em epígrafe, tendo em vista as informações apresentadas nesta 
petição por JOSÉ CEZAR DE CARVALHO e, sendo necessários prestar 
esclarecimentos visando o estabelecimento da realidade da formação do 
órgão de direção municipal dessa cidade, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

 

1. Diz o requerente que após ofício recebido pelo órgão federativo 
estadual, teria havido deliberação e formação do órgão colegiado 
municipal de Ribeirão Pires. 

Anexa documentos referentes a reuniões e indicação de 
membros. 

2. Ocorre, Excelência, que contrário ao afirmado pelo 
peticionante, não foi possível a formação do órgão colegiado da Federação 
em Ribeirão Pires, por ausência de acordo político e regularidade formal. 
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3. A par das discussões internas, conforme se constata do nexo 
Estatuto da Federação, registrado no Tribunal Superior Eleitoral, a 
existência de órgão de direção no Município ocorre mediante a 
constituição de órgão colegiado, conforme previsto no art. 10. Esses 
colegiados são criados mediante a escolha de membros pelas comissões 
executivas dos partidos políticos federados (art. 14), sendo que para os 
Municípios com menos de 200 mil eleitores devem ser indicados até 12 
(doze) membros, com 5 (cinco) a 9 (nove) membros titulares e 2 (dois) a 3 
(três) suplentes (art. 17, § 2º). 

Dentre esses membros devem ser indicados Presidente, 
Primeiro Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, membros titulares e 
membros suplentes. 

 

4. Ocorre, Excelência, que os órgãos de direção municipal não 
apresentaram, a tempo, a este órgão colegiado estadual, os membros 
escolhidos para ocuparem os cargos executivos da Federação. Limitaram-
se a indicar nomes, sem qualquer definição de comando (Ids nºs 
110509785, 110509786, 110509787, 110509788, 110509789, 
110509794, 110509790 e 110509791). 

Assim, é certo que houve equívoco e grave falha formal na 
indicação dos membros que deveriam compor a Federação Municipal, o 
que impediu a sua regular constituição. Ora, as deliberações para escolha 
do Presidente, Vice-Presidente, Secretário e tesoureiro da Federação local 
são das comissões executivas dos partidos que compõem a Federação, 
não podendo, nos termos do Estatuto, outro órgão partidário ou federativo 
escolher os responsáveis por essas funções. 

Ainda, a reunião realizada pelo PSDB para escolha dos 
membros da Federação estava eivada de vício insanável, pois, em razão 
de divergências locais, houve a realização de reunião com alguns 
membros da comissão executiva, excluindo a participação da presidente, 
e sem que houvesse regular convocação, nos termos do art. 42 do 
Estatuto do PSDB.  
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Como se pode verificar da documentação juntada pelo próprio 
peticionante, inexiste nos autos qualquer ato convocatório para a 
indicação de membros para reunião de escolha de membros para 
formação do colegiado da federação. Nenhum ato convocatório regular foi 
protocolado no órgão colegiado estadual da Federação. 

Para agravar ainda mais os fatos, uma das pessoas indicadas 
como membro, Sra. Flávia Robles Dotto, negou, em reunião, tivesse 
autorizado seu nome para compor o colegiado municipal e não aceitou 
participar de nenhum colegiado com os membros indicados. 

 

5. Tanto é certo que não houve a regular constituição da 
federação local, que não houve o registro desse órgão colegiado junto a 
Justiça Eleitoral, como se pode verificar dos registros no sistema SGIP. 
Vejamos: 
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6. Diante destas considerações, nos termos do art. 12 do 
Estatuto da Federação, as convenções eleitorais da Federação possuem 
como convencionais os próprios membros do Colegiado da Federação. 
Ora, inexistente esse colegiado, principalmente considerando a falta de 
anotação desse órgão junto à Justiça Eleitoral, inexiste regular 
convenção. 

 

7. Considerando a ausência de regular registro do órgão 
colegiado na circunscrição do pleito, é certo que, nos termos do art. 4º, 
inciso II, da Resolução TRE/SP nº 607/2022, não houve anotação do 
órgão de direção municipal, junto ao Tribunal Regional Eleitoral de São 
Paulo, até a data limite para as convenções. 

Logo, nos termos do caput desse artigo 4º, não poderá a 
federação participar da eleição municipal. 

 

8. Assim, para delimitação sobre eventuais responsabilidades 
quanto a pedido de registro de candidatura por órgão não constituído, 
este órgão estadual apresenta os esclarecimentos necessários, para fins 
de garantia da transparência e legitimidade do processo eleitoral local. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Ribeirão Pires, 10 de novembro de 2022. 

 

 

Flávio Henrique Costa Pereira 

OAB/SP 131.364 
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INSTRUMENTO DE MANDATO 
 

 

 

OUTORGANTE: O DIRETÓRIO ESTADUAL DE SÃO PAULO DA 

FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA, devidamente registrada junto ao 

Tribunal Regional Eleitoral, com sede na cidade de São Paulo, Capital, na 

Rua Estados Unidos, 662, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 

Marco Antonio Scarasati Vinholi, brasileiro, solteiro, administrador, 

portador da Carteira de Identidade RG nº 23.686.783-0 e inscrito no CPF 

sob nº 326.915.208-62, com endereço na cidade de São Paulo, na Rua 

Estados Unidos, 662, CEP 01427-002. 

 

Outorgados: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA, brasileiro, inscrito 

na OAB/SP sob o nº 131.364, EVERTON GABRIEL MONEZZI, OAB/SP 

206.144 e MATHEUS ALVES CAPRA, OAB/SP 460.630, e-mail e telefone 
para citação, fhcpereira@gmail.com e (19) 99663-4045, com endereço na 

Rua Manuel da Nóbrega, 211, Sala 112, CEP 05001-906 – São Paulo – SP 

– Brasil. 
 

Poderes: Outorga-lhes todos os poderes da cláusula ad judicia, podendo 

para tanto, propor e contestar ações, apresentar exceções, execuções e 

embargos, bem como recursos em qualquer juizo, instância ou tribunal, 
podendo praticar todo e qualquer ato necessário à defesa de seus 

interesses, garantindo-lhes a prerrogativa de atuarem em todos os atos 

do processo, tais como, transigir, receber e dar quitação, renunciar e 
efetuar levantamento de depósitos ou garantias prestadas, assinar carta 

de presposição, substabelecer e prestar compromissos, especialmente 

para representá-la judical e extrajudicialmente, mandato este outorgado 
por prazo indeterminado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2022. 
 

 

 

___________________________________________ 
Marco Antônio Scarasati Vinholi 

FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA 

PRESIDENTE 
 

 

mailto:fhcpereira@gmail.com
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